NOME DA SOCIEDADE
CNPJ X
OAB/BA Número de inscrição da Sociedade

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
REALIZADA EM DIA DE MÊS DE ANO




DATA, HORA E LOCAL: Ao(s) dia dia(s) do mês de nome do mês de ano, às X (X) horas, na sede social do Nome da Sociedade, situada à Endereço

PRESENÇA: 

(i) Sócios(as) patrimoniais representando a totalidade do capital social, quais sejam: 

I. Nome do(a) sócio(a) – OAB do(a) sócio(a)
II. Nome do(a) sócio(a) – OAB do(a) sócio(a)
III. Nome do(a) sócio(a) – OAB do(a) sócio(a)

(ii) Sócios de serviço, representando a totalidade dos sócios sem capital, quais sejam: 

IV. Analisar a inserção de acordo com o contrato social.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Nome do(a) sócio(a), acima qualificado(a). Secretário(a): Nome do(a) sócio(a), acima qualificado.

CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista o comparecimento espontâneo dos sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, de acordo com o artigo 1.072, §2º da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2022.

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a distribuição e pagamento de lucros relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025, nos termos das alterações legislativas impostas pela Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025.

DELIBERAÇÕES: Os sócios, após leitura, discussão e votação da ordem do dia;

CONSIDERANDO QUE, conforme disposto no inciso XII, do §1º do artigo 16-A da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com redação dada pela Lei nº 15.270, de 26 de novembro de 2025, para que não haja incidência de Imposto de Renda das Pessoas Físicas sobre os lucros e dividendos relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025, a distribuição de tais lucros e dividendos deve ser aprovada pelos órgãos societários competentes até a data de 31 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO QUE, por questões operacionais, eventuais lucros da Sociedade  relativos ao resultado do ano-calendário de 2025 serão determinados de forma definitiva somente após 31 de dezembro de 2025, mediante elaboração de balanço patrimonial e de resultado econômico pela administração da Sociedade, em linha com o disposto no artigo 1.078 do Código Civil e a previsão da possibilidade de seu registro, conforme artigo 8º, VII, do Provimento nº 112/2006 da Ordem dos Advogados do Brasil; e

CONSIDERANDO QUE, é intenção da Sociedade e de seus sócios que os aludidos dispositivos legais sejam plenamente cumpridos, possibilitando a distribuição dos lucros e dividendos relativos aos exercícios sociais encerrados até 31 de dezembro de 2025, inclusive o exercício de 2025, sem que haja incidência de Imposto de Renda das Pessoas Físicas sobre os valores a eles destinados;

RESOLVEM, os sócios da Sociedade, aprovar, por unanimidade e sem reservas ou restrições:

[A REDAÇÃO ABAIXO É MERAMENTE SUGESTIVA, CABENDO ÀS SOCIEDADES, SEUS SÓCIOS E SUAS SÓCIAS, E, AINDA, ÀS SUAS REPECTIVAS ASSESSORIAS TRIBUTÁRIAS/CONTÁBEIS/FISCAIS, ANALISAREM DE FORMA CAUTELOSA O QUE SE SERÁ APROVADO, NÃO HAVENDO QUALQUER VINCULAÇÃO OU RESPONSABILIDADE DA OAB/BA COM O QUE SERÁ DECIDIDO PELAS PESSOAS ENVOLVIDAS]

[ATENTAR-SE AO PAGAMENTO DE DIVIDENDOS DE FORMA PROPORCIONAL OU DESPROPORCIONAL, CONFORME CONTRATO SOCIAL VIGENTE]

(i) a ratificação da distribuição de lucros acumulados relativos ao exercício social de 2024 e dos valores relativos aos lucros do exercício de 2025, no montante de R$ X (X reais), ratificando o seu pagamento de forma antecipada na forma da legislação vigente e durante o ano-calendário de 2025, conforme deliberação dos sócios e respectivos comprovantes de pagamento;

[ABAIXO, SUGESTÃO DE REDAÇÃO ACASO A SOCIEDADE OPTE POR ELABORAR UM BALANCETE PARCIAL ATÉ A COMPETÊNCIA DE NOVEMBRO DE 2025, CABENDO ÀS SOCIEDADES, SEUS SÓCIOS E SUAS SÓCIAS, E, AINDA, ÀS SUAS REPECTIVAS ASSESSORIAS TRIBUTÁRIAS/CONTÁBEIS/FISCAIS, ANALISAREM DE FORMA CAUTELOSA O QUE SE SERÁ APROVADO, NÃO HAVENDO QUALQUER VINCULAÇÃO OU RESPONSABILIDADE DA OAB/BA COM O QUE SERÁ DECIDIDO PELAS PESSOAS ENVOLVIDAS]

(ii)  a distribuição de lucros acumulados relativos ao exercício social de 2025, no montante de R$ X (X reais), apurados até o dia 30/11/2025, conforme balancete especial levantado para tal fim e anexado à presente, inclusive para fins de registro, ratificando os valores que já foram pagos de forma antecipada nos termos da legislação vigente e durante o ano-calendário de 2025, conforme deliberação dos sócios e respectivos comprovantes de pagamento, devendo o saldo excedente ser pago aos sócios de forma desproporcional até 31/12/2026, mediante transferência bancária de fundos imediatamente disponíveis da Sociedade, às contas correntes de titularidade dos sócios oportunamente indicadas à administração da Sociedade, servindo os respectivos comprovantes de transferência bancária como prova de pagamento e termo de quitação de tais obrigações, inclusive da aprovação das deliberações de desproporcionalidade, sendo expressamente dispensada qualquer outra formalidade para validação da distribuição ora aprovada; e 

[ABAIXO, SUGESTÃO DE REDAÇÃO ACERCA DOS VALORES DOS LUCROS A SEREM APURADOS PARA FINS DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2025 E/OU AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2025, A DEPENDER DA DECISÃO TOMADA, CABENDO ÀS SOCIEDADES, SEUS SÓCIOS E SUAS SÓCIAS, E, AINDA, ÀS SUAS REPECTIVAS ASSESSORIAS TRIBUTÁRIAS/CONTÁBEIS/FISCAIS, ANALISAREM DE FORMA CAUTELOSA O QUE SE SERÁ APROVADO, NÃO HAVENDO QUALQUER VINCULAÇÃO OU RESPONSABILIDADE DA OAB/BA COM O QUE SERÁ DECIDIDO PELAS PESSOAS ENVOLVIDAS]

(iii) a distribuição da totalidade dos lucros relativos ao exercício social de 2025, caso existentes, sem qualquer retenção ou destinação diversa, em montante a ser apurado dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de tal exercício social, nos termos do Código Civil e do contrato social da Sociedade, de forma (des)proporcional à participação de cada sócio no capital social da Sociedade.  O pagamento de tais lucros será realizado pela Sociedade aos sócios até 31/12/2028, mediante transferência bancária de fundos imediatamente disponíveis da Sociedade, às contas correntes de titularidade dos sócios oportunamente indicadas à administração da Sociedade, servindo os respectivos comprovantes de transferência bancária como prova de pagamento e termo de quitação de tais obrigações, inclusive da aprovação das deliberações de desproporcionalidade, sendo expressamente dispensada qualquer outra formalidade para validação da distribuição ora aprovada. O resultado do exercício social de 2025, assim como os lucros a que os(as) sócios(as) faz(em) jus, nos termos do presente item, serão devidamente formalizados no balanço patrimonial e no demonstrativo de resultado do exercício social em questão, até 30/04/2026.

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Findos os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada eletronicamente pelos integrantes da mesa e pelos sócios presentes.

Salvador – BA, dia de mês de 2025

MESA

	
Nome do(a) sócio(a)
Presidente
	
Nome do(a) sócio(a)
Secretário
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